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Edição nº 645

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

                                                          CNPJ 13.894.886/0001-06 
 

Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA. 

Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 

 

 

 

 

 

RESUMO DE INEXIGIBILIDADE 

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

001INX/2021 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e assessoria 

jurídica na área de contencioso judicial, assessoria administrativa, com atuação 

corretiva e instrutiva. 

 

A Comissão Permanente de Licitação torna público, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, o ato de Inexigibilidade, para a contratação com a empresa: 

 

ASSCON ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA-ME 

CNPJ – 42.718.395/0001-02          

Endereço – Rua Álvares Cabral, n°17, Cep: 45.200-256, Centro, Jequié - BA 

Representada por: Luciano Pinto Sepulveda  

CPF – 458.440.205-10                       OAB – 16074 

 

 

Para execução dos serviços supramencionados. O valor total da contratação é de R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

 

 

Manoel Vitorino - BA, 05 de janeiro de 2021 

 

 

 

Luciana da Rocha Gomes Pereira 

Presidente da Comissão 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

                                                          CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,   
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

001INX/2021 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e assessoria jurídica 

na área de contencioso judicial, assessoria administrativa, com atuação corretiva e 

instrutiva. 

 

 

O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino - Ba, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, RESOLVE 

adjudicar e homologar a decisão da Comissão de Licitação referente ao Processo Licitatório, 

em epígrafe, conforme dados abaixo descritos. 

 

Empresa contratada: ASSCON ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA-ME 

CNPJ – 42.718.395/0001-02          

Valor Global: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

 

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 

 

Manoel Vitorino - Ba, 06 de janeiro de 2021 

 

Manoel Silvany Barros 

Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

GOVERNO MUNICIPAL 

                                                           CNPJ 13.894.886/0001-06 
     

Av. Gabriel Dantas, 200, Centro,   

CEP 45.240-000. Manoel Vitorino-BA 

Tel. 3549-2545 / 2547, Fax. 3549-2146 

 

 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001INEX/2021 

 

 

Modalidade de Licitação 

Inexigibilidade 
Número 

001INX/2021 

 

 

Objeto 

Contratação de empresa para prestação de serviço de consultoria e assessoria 

jurídica na área de contencioso judicial, assessoria administrativa, com atuação 

corretiva e instrutiva. 

 

 

Contratante: Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino 

Empresa contratada: ASSCON ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA-ME 

CNPJ – 42.718.395/0001-02          

Endereço – Rua Álvares Cabral, n°17, Cep: 45.200-256, Centro, Jequié - BA  

Valor do Contrato: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 

 

Data da Assinatura: 06/01/2021 

Validade: 31/12/2021 
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DECRETO 01

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2021

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 71.000,00 ///SETENTA E UM MIL
REAIS/// e dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 581/2020,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE URBANISMOS OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS20606

DIVERSAS OBRAS PÚBLICAS1080

71.000,00NC : 01040003OBRAS E INSTALACOES449051 - 0144.044

71.000,00Soma da Unidade:

Total: 71.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL20808

MELHORIAS HABITACIONAIS1014

71.000,00NC : 01040003OBRAS E INSTALACOES449051 - 0100.000

71.000,00Soma da Unidade:

Total: 71.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 4 de Janeiro de 2021

MANOEL SILVANY BARROS
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DECRETO 01

ESTADO DA BAHIA

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO

CNPJ: 13894886000106### CONSOLIDADO ###

Janeiro / 2021

Abre Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD no valor de R$ 20.000,00 ///VINTE MIL REAIS/// e
dá outras providências.

O(A) Prefeito(a) do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e a autorizacao da Lei 581/2020,

DECRETA:

Art. 1o. - Fica aberto Crédito Adicional ALTERAÇÃO DE QDD, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

SECRETARIA DE FINANÇAS20404

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS2008

20.000,00NC : 01040001SENTENCAS JUDICIAIS319091 - 0100.000

20.000,00Soma da Unidade:

Total: 20.000,00

Art. 2o. - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1o., utilizar-se-á os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o previsto no
Art. 43, parágrafo 1o. da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo:

SECRETARIA DE FINANÇAS20404

GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE FINANÇAS2008

20.000,00NC : 01040001CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO319004 - 0100.000

20.000,00Soma da Unidade:

Total: 20.000,00

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário.

MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO, 4 de Janeiro de 2021

MANOEL SILVANY BARROS

[2920403:99999:GovNet versão:2102201]  Sistema de Informação do MUNICIPIO DE MANOEL VITORINO Pag: 1 / 1


		2021-01-27T17:09:56-0300
	VITÓRIA DA CONQUISTA
	PUBLICAÇÃO




